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CORRIGENDA A CHAMADA PUBLICA N° 002/2020- CREDE 16

PROGRAMA DE APRENDIZAGEM NA IDADE CERTA - MAISPAIC SELEÇÃO PARA

COMPOSIÇÃO DE BANCO DE FORMADORES NO ÂMBITO DO PROGRAMA

MAISPAIC

Em conformidade com a Lei n° 15.276, de 28 de dezembro de 2012, que trata de Bolsas de Pesquisa e

Extensão Tecnológica no âmbito do Programa Aprendizagem na Idade Certa - MAISPAIC, com o

objetivo de compor o BANCO DE FORMADORES REGIONAIS do referido programa publica-se a

presente CORRIGENDA para os itens abaixo:

Onde se lê:

5. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS CANDIDATOS

5.1 A Seleção dos Candidatos será realizada mediante a análise dos seguintes itens (curriculo e entrevista),

de acordo cm os critérios de pontuação abaixo:

FASE CRITÉRIO PONTUAÇÃO MÁXIMA

ia Análise do Cunículo do candidato, de acordo

com os critérios estabelecidos no Anexo III.

15 (QUINZE) PONTOS

Análise do Plano de Trabalho, de acordo com

os critérios estabelecidos no Anexo IV.

10 (DEZ) PONTOS

Entrevista com o Candidato. 25 (VINTE E C[NCO) PONTOS

PONTUAÇÃO TOTAL 50 (CINQUENTA) PONTOS

Observação 1: Será considerado aprovado para a segunda etapa o candidato que obtiver a pontuação

mínima de 15 (quinze) pontos.

Observação 2: Será considerado aprovado neste Processo de Seleção o candidato que obtiver a pontuação

mínima de 30 (trinta) pontos.
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5. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS CANDIDATOS

5.1 A Seleção dos Candidatos será realizada mediante a análise dos seguintes itens (currículo e entrevista),
de acordo cm os critérios de pontuação abaixo:

FASE CRITÉRIO PONTUAÇÃO MÁXIMA

ia Análise do Currículo do candidato, de acordo

com os critérios estabelecidos no Anexo V.

15 (QUINZE) PONTOS

Análise do Plano de Trabalho, de acordo com os

critérios estabelecidos no Anexo III.

10 (DEZ) PONTOS

Entrevista com o Candidato. 25 (VINTE E CINCO) PONTOS

PONTUAÇÃO TOTAL 50 (CINQUENTA) PONTOS

Observação 1: Será considerado aprovado para a segunda etapa o candidato que obtiver a pontuação

mínima de 15 (quinze) pontos.

Observação 2: Será considerado aprovado neste Processo de Seleção o candidato que obtiver

a pontuação mínima de 30 (trinta) pontos.

Onde se lê:

CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE BOLSISTAS DO PROGRAMA APRENDIZAGEM NA

IDADE CERTA- MAISPAIC

ANEXO III - CRITÉRIO PARA AVALIAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PROPOSTO PELO

CANDIDATO:

CRITÉRIOS DE ANÁLISE E JULGAMENTO DO PLANO DE
NOTA

TRABALHO

A Atendimento aos objetivos do MAISPAIC na(s) area(s) proposta(s)
5 (cinco) pontos

B
Coerência com as metodologias que vem sendo desenvolvidas em cada 6 (seis) pontos

área de atuação do Programa MAISPAIC

C
Clareza, consistência, objetividade e condição de aplicabilidade 4 (quatro) pontos

Total da pontuação máxima obtida no Plano de Trabalho
15 (qulnze)pontos
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CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE BOLSISTAS DO PROGRAMA APRENDIZAGEM NA

IDADE CERTA- MAISPAIC

ANEXO III - CRITÉRIO PARA AVALIAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PROPOSTO PELO

CANDIDATO:

CRITÉRIOS DE ANÁLISE E JULGAMENTO DO PLANO DE
NOTA

TRABALHO

A Atendimento aos objetivos do MAISPAIC na(s) área(s) proposta(s)
4 (quatro) pontos

B
Coerência com as metodologias que vem sendo desenvolvidas em cada 3 (três) pontos

área de atuação do Programa MAISPAIC

C
Clareza, consistência, objetividade e condição de aplicabilidade 3 (três) pontos

Total da pontuação máxima obtida no Plano de Trabalho
10 (dez) pontos
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